
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEIN°2521, de 16 de outubro de 2013.

Súmula: Institui no Município o Dia do Produtor Rural, a ser comemorado no
dia 28 de julho.

Autoria: Vereador Volmir Lasta

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica instituído o "Dia Municipal do Produtor Rural", a ser comemorado

anualmente no dia 28 de julho.

Art. 20

- Na data a que se refere esta Lei serão desenvolvidos no Município,
especialmente nas escolas públicas, palestras, debates e seminários, entre
outros eventos voltados à valorização do produtor rural.

Art. 30

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 16
(dezesseis) dias do mês de outubro de 2013.

e publique-se,


